CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n° 146/2019/PS-GSE
Brasilia, ‘7 de agosto de 2019,

A Sua Exce}éncia o Senhor
Senador SERGIO PETECAO
Primeiro-Secretario do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de PL & sangéo

Senhor Primeiro-Secretario,

Comunico a Vossa Exceléncia que foi aprovado, sem alteragées, o Projeto
de Lei n° 10.061, de 2018, do Senado Federal (PLS n° 135, de 2017), que “Altera o
Decreto-Lei n® 3.365, de 21 de junho de 1941, para possibilitar a opgéo pela mediagédo
ou pela via arbitral para a definicdo dos valores de indenizagéo nas desapropriagées
por utilidade publica, nas condi¢cdes que especifica”.

Na oportunidade, informo a Vossa Exceléncia que a referida proposicao foi
enviada a sangao em /7 .08.2019.

Atenciosamente,

Deputada SORAYA SANTOS
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